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INDICAÇÃO n° SO /2022

Autores: Adeilson Gonçalves Gomes; Maicon Gomes de Moraes; Sheila Faria dos Santos;
Renato Barros; Carlos Venancio; Charles Costalonga Ladislau; Sanderson Viana Rosa;
Weverton Mattusoch Filgueira e Aldo Batista dos Santos.

Excelentíssimo Senhor Renato Barros
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Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Os Vereadores subscritores no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Vigente e
Regimento Interno, indicam à Excelentíssima Senhora Prefeita do Município de Boa
Esperança-ES, que “Diligencie junto à Secretaria de Segurança Pública e Defesa Pessoal do
Estado do Espírito Santo, para que providencie o aumento da frota da Polícia Militar em nosso
Município no período da colheita da Safra.”.

JUSTIFICATIVA: o Governo Estadual já possui medidas ao combate da criminalidade no
período da Colheita do Café e demais cultivos. Assim, a Polícia Militar presente na zona rural,
adjacências, bairros e centro de nosso Municípios, poderá promover a paz social e a
ampliação da percepção de segurança nessas localidades. Tudo se faz devido ao aumento da
migração de pessoas, pela circulação de mercadorias e de dinheiro nas regiões produtoras.
Portanto, visando a extinção/redução da criminalidade no período da colheita da safra,
necessário se faz a intervenção do Poder Público junto à Secretaria de Segurança Pública e
Defesa Pessoal do Estado do Espírito Santo, visando o aumento do efetivo da Polícia Militar
em nosso Município. Importante destacar que nos últimos anos, nossos Produtores Rurais vêm
sofrendo constantemente com a criminalidade neste período, demonstrando um histórico de
medo e apreensão de todos, merecendo de forma inquestionável a atenção do Poder Público.

Face às considerações solicitamos que sejam tomadas as providências para a solução da
Indicação.
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